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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 108/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria em Planejamento e Projetos na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Órgão/Unidade Orçamentária: Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 2.046 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; Elemento de Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de 
Terceiros - pessoa física.  
Valor Total do Contrato  : R$ 2.500,00  
Vigência do Contrato  : De 02/03/2021 à 31/03/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros; 
Gletheane Silva Caires e Silva – Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 
326.828.108-70 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A04C776F8417FC97D983924A69F02F25
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 108/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CORDEIROS e a profissional 
SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, 
Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste 
ato representada pela Secretária a SRA. GLETHEANE SILVA CAIRES E SILVA, 
CPF nº 049.839.976-10, RG nº 07.165.104-72 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel 
Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, aqui denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a profissional SRA. HELENA OLIVEIRA 
SALOMÃO, brasileira, maior, capaz, CNH nº 05262365960 e CPF nº 326.828.108-70, 
residente e domiciliada a Praça Manoel José Cordeiro, nº 183, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros - BA, aqui denominado CONTRATADO, com base no art. 24, 
inciso II da Lei de Licitações, que ajustam e contratam o seguinte: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS  
O presente contrato é prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e 
Consultoria em Planejamento e Projetos na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇAO 
O presente contrato será executado com a realização de todos os serviços à área 
acima especificada, durante o período de vigência do presente. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A04C776F8417FC97D983924A69F02F25
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Parágrafo único. O CONTRATADO deverá apresentar, mensalmente junto a nota 
fiscal dos serviços, planilha contendo, no mínimo, descrição, valores e percentuais 
dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato será de 02 de março de 2021 a 31 de março de 2021, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
Órgão/Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde;  
 
Unidade Orçamentária: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE;  
 
Elemento de Despesa: 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa física.  
 
CLAUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços inerentes à 
área acima especificada, que serão prestadas pelo representante da contratada e/ou 
por profissionais por ele designado. 
 
CLAUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
V.  Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Parágrafo único – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências 
contratuais: 
I. aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na Lei 8.666/93;  
II. execução da garantia contratual, se houver;  
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLAUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO – Art. 77 da Lei 8.666/93 
No caso de rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompimento do contrato, FICA OBRIGADA A PAGAR A OUTRA O VALOR 
CORRESPONDENTE AO PRESENTE CONTRATO. 
 
CLAUSULA DECIMA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Publicar o resumo do Contrato no local de costume. Fiscalizar a execução dos 
trabalhos segundo os termos estabelecidos. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
7º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
8º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  
I - No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
II - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
III - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade 
sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser 
causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLAUSULA DECIMA QUINTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos os contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas. 
 
 
Cordeiros – BA, 02 de março de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ: 11.342.536/0001-01 

Gletheane Silva Caires e Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

HELENA OLIVEIRA SALOMÃO 
CPF nº 326.828.108-70 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________  ___________________________ 
RG________________________  RG________________________ 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 116-A/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na realização de funeral 
para atendimento das necessidades da Secretaria de Assistência Social. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.045 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; ELEMENTO 
DE DESPESA: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor Total do Contrato  : R$ 2.000,00 
Assinatura do Contrato  : 17/03/2021 
Vigência do Contrato  : De 17/03/2021 à 17/04/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pelo Contratado   : ALBERTO MENEZES ROCHA - ME, CNPJ nº 
63.194.757/0001-83 – Alberto Menezes Rocha 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 116-A/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL e 
a empresa ALBERTO MENEZES ROCHA - 
ME. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa ALBERTO MENEZES ROCHA - ME, CNPJ nº 63.194.757/0001-83, com 
sede a Travessa Jorge Amado, nº 146, Bairro Sumaré, na cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. ALBERTO MENEZES 
ROCHA, brasileiro, maior, capaz, empresário, Identidade nº 00.784.237-67 SSP/BA, 
CPF nº 049.401.215-34, encontradiço a Travessa Jorge Amado, nº 146, Bairro 
Sumaré, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que será regido pelo art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações, e pelo disposto nas cláusulas seguintes:  
 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prestação de serviços na realização de funeral para 
atendimento das necessidades da Secretaria de Assistência Social. 
 
DA LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A prestação de serviços desta natureza enquadra-se na 
hipótese da modalidade de DISPENSA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DAS OBRIGAÇOES 
CLAUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO deverá executar os serviços contratados 
pela CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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CLAUSULA QUARTA - Será de responsabilidade do CONTRATANTE, após a 
assinatura deste instrumento, os impostos e taxas que incidirem sobre os serviços. 
 
DO PREÇO 
CLAUSULA QUINTA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
objeto deste contrato, a quantia global estimada de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Parágrafo primeiro. Não será admitido pagamento adiantado de serviço não realizado.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
CLAUSULA SEXTA - Os pagamentos pela prestação de serviços serão devidos, após 
realização do funeral no município de Cordeiros - BA.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
  
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL 
  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
   
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado em moeda corrente, até 08 (oito) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestado a conclusão 
dos serviços pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
DOS PRAZOS 
CLAUSULA NONA - O prazo para execução do objeto do presente contrato será da 
data de assinatura do presente até 17/04/2021, salvo por comprovado motivo de força 
maior, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DECIMA – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos 
previstos pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Caso após a execução dos serviços contratados, 
for apresentado algum defeito, o CONTRATADO se responsabilizará pelo concerto. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato passa a valer a partir da 
assinatura pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
I) - Manter-se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas (Inciso XIII, Art. 55, da Lei n.º 8.666/93).  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
CLAUSULA DECIMA QUINTA 
I - Promover através do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
bem a ser entregue, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte desta;  
II - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos neste Contrato.  
 
DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
CLAUSULA DECIMA SEXTA  
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou entrega do bem. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A04C776F8417FC97D983924A69F02F25



segunda-feira, 3 de maio de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01222 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

4 
 

6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
7º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
8º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
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SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
 
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
 
V.  Multa de 5%  (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.   
 
DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO   
CLAUSULA DECIMA OITAVA 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
   
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
II. execução da garantia contratual, se houver;  
 
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
DO FORO 
CLÁUSULA DECÍNA NONA – Fica eleito o Foro da sede do CONTRATANTE para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copas necessárias à sua execução, nos termos previstos na 
legislação vigente. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A04C776F8417FC97D983924A69F02F25



segunda-feira, 3 de maio de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01222 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

6 
 

 
 
Cordeiros – BA, 17 de março de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ALBERTO MENEZES ROCHA – ME 
CNPJ nº 63.194.757/0001-83 

Alberto Menezes Rocha 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2021 
 

 
Dispensa nº 005/2021 
Processo Administrativo nº 082/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E A EMPRESA SEGUROS 
SURA S.A. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa SEGUROS SURA S.A., CNPJ nº 33.065.699/0001-27, Avenida das 
Nações Unidas, nº 12995, 4° andar, Bairro Brooklin Novo, São Paulo – SP, 
representada neste ato pelo SR. MARCELO POZZI PESTANA, brasileiro, casado, 
portador da identidade nº 28.011.836-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 
295.882.928-67, encontradiço a Avenida das Nações Unidas, nº 12995, 4° andar, 
Bairro Brooklin Novo, São Paulo – SP, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, nos termos do art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
ajustam e contratam o seguinte:  
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, com cobertura total, para 
veículos integrantes da frota municipal de Cordeiros – BA, com assistência técnica 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme relação abaixo: 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

1. VEÍCULO: FIAT - NOVA FIORINO WORK HARD 1.4 8V FLEX  
ANO/MODELO: 2019/2020  

      CÓDIGO FIPE: 14770  
0Km: Não  

     COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
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2. VEÍCULO: FIAT - NOVA FIORINO WORK HARD 1.4 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2019/2020  
CÓDIGO FIPE: 14770  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
 

3. VEÍCULO: RENAULT - MASTER FURGAO 2.3 16V DCI  
ANO/MODELO: 2019/2020  
CÓDIGO FIPE: 251968  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Diesel 
 

4. VEÍCULO: FIAT - NOVA DUCATO FURGAO MAXICARGO 2.3 16V 
MULTIJET  
ANO/MODELO: 2018/2018  
CÓDIGO FIPE: 15008  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Diesel 
 

5. VEÍCULO: FIAT - NOVA FIORINO WORK HARD 1.4 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2018/2019  
CÓDIGO FIPE: 14770  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
 

6. VEÍCULO: RENAULT - MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI 16L 
ANO/MODELO: 2019/2020  
CÓDIGO FIPE: 252050  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Diesel 
 

7. VEÍCULO: FIAT - NOVO UNO DRIVE 1.0 6V FLEX  
ANO/MODELO: 2017/2018  
CÓDIGO FIPE: 14869  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
 

8. VEÍCULO: FIAT - PALIO FIRE WAY 1.0 FLEX  
ANO/MODELO: 2015/2016  
CÓDIGO FIPE: 14184  
0Km: Não  
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
 

9. VEÍCULO: CHEVROLET – NOVA MONTANA PICK-UP LS 1.4 ECONOFLEX 
ANO/MODELO: 2017/2018  
CÓDIGO FIPE: 43702 
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0KM: NÃO  
COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ÁLCOOL 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

1. VEÍCULO: VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO CAB DUPLA ROBUST 1.6 8V 
FLEX  
ANO/MODELO: 2018/2018  
CÓDIGO FIPE: 54720  
0Km: Não  
PLACA: PKZ7059  
CHASSI: 9BWJB45U6JP089377  
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
 

2. VEÍCULO: FORD RANGER  
ANO: 2018/2019  
0KM: NÃO  
PLACA: PLR0C75 
CHASSI: 8AFAR23N5K122727 
COMBUSTIVEL: DIEEL  
 

3. VEÍCULO: FIORINO FURGÃO 
ANO: 2018/2019  
0KM: NÃO  
PLACA: PLP6G70 
CHASSI: 9RD2651JHK9123280 
COMBUSTIVEL: FLEX  
 

4. VEÍCULO: DUTACO  
ANO: 2018/2018  
0KM: NÃO  
PLACA: PLP8F10 
CHASSI: 3C6FFVEK2JE119504 
COMBUSTIVEL: DIESEL  
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:  
1. VEÍCULO: STRADA  

ANO: 2019/2020  
0KM: NÃO  
PLACA: PLW5E90 
CHASSI: 9BD5781FFLY337956 
COMBUSTIVEL: FLEX  
 

1.2. Para as coberturas levadas em consideração o seguinte:  
 
1.2.1. Seguro na modalidade Valor de Mercado (100% Tabela FIPE). 
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1.2.2. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (passageiros e terceiros), Acidente 
Por Passageiro – APP, com cobertura adicional de assistência 24 horas e demais 
coberturas descritas neste termo. 
 
1.2.3. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 
20 (vinte) dias.  
 
1.2.4. Assistência 24 horas completa, com raio de atuação mínima de 250 Km. 
 
1.2.5. Cobertura de danos aos vidros, parabrisa, faróis, lanternas e retrovisores.  
 
RESPONSABILIDADE CIVIL, FACULTATIVA – RCF (passageiros e terceiros): 
- Danos Materiais R$ 100.000,00;                                                                                                    
- Danos Corporais R$ 200.000,00;  
- Danos Morais R$ 10.000,00                                    
- APP Invalidez R$ 10.000,00;                                             
- APP Morte R$ 10.000,00;                                                 
- APP DMH R$ 10.000,00;                                                           
- ASSIST. 24 HORAS:  
- KM GUINCHO:  
- DANOS AOS VIDROS LATERIAS, FRENTE E TRAZEIRO, FAROIS, LANTERNAS 
E RETROVISORES.                                    
- FATOR DE AJUSTE 100%   
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
2.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de 
sua proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 15.857,74 
(quinze mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), 
com base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega apólice do seguro, sendo 
que a seguradora se compromete a entregar o(s) boleto(s) ao CONTRATANTE, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, 
nas condições dispostas neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do 
que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 
comprovada.  
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2.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, 
taxas, material, etc.), e demais encargos (frete, seguro, transporte, etc.) que 
incidirem sobre o fornecimento.  
 
2.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
2.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
 
2.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação do 
fornecimento pela Contratada.  
 
2.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 
empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não sendo 
admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 
 
2.7. Para que sejam autorizados os pagamentos, a Contratada deve comprovar a 
regularidade perante a Seguridade Social, FGTS, através da apresentação das 
respectivas certidões. 
 
2.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO:  
3.1. Verificada a desconformidade de algum dos serviços, deverá a Contratada 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato. 
 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  
4.1. À Contratante é assegurado o direito de através do setor de transporte, fiscalizar 
a execução da compra e/ou fornecimento do objeto ora contratado, incumbindo-lhe a 
prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister.  
 
4.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso que se relacione com a execução da compra e/ou fornecimento do 
objeto ora contratado, podendo determinar o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.  
 
4.3. A Contratada declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, 
obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 
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esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades.  
 
4.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduz a 
responsabilidade ética, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao 
fornecimento/serviços e as suas consequências e implicações, próximas ou 
ocorrências de eventuais irregularidades na execução, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos.  
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
5.1. Caberá a CONTRATADA:  
 
5.1.1. Cumprir todas as exigências constantes do contrato;  
 
5.1.2. Fornecer/executar o objeto de acordo com as especificações da proposta de 
preços, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 
administração; 
 
5.1.3. Comunicar por escrito à Prefeitura Municipal de Cordeiros responsável pelo 
recebimento/fiscalização do objeto, no prazo máximo de 02 (dois) dias que 
antecedam o prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto, os motivos 
que impossibilitem o seu cumprimento.  
 
5.1.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por 
força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato decorrente;  
 
5.1.5. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 
diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
 
5.1.6. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto, sem prévia autorização da administração;  
 
5.1.7. Prestar esclarecimentos à administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  
 
5.1.8. Manter, durante todo o período de fornecimento/execução do objeto, as 
condições de habilitação exigidas.  
 
5.1.9. Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação ou fusão, a 
documentação comprobatória de sua situação.  
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5.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 
trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 
empregados;  
 
5.1.11. Possibilitar à administração, em qualquer etapa, o acompanhamento 
completo do fornecimento/execução do objeto, fornecendo todas as informações 
necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante;  
 
5.1.12. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 
administração, inerentes ao objeto;  
 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.1. Caberá à Administração:  
 
6.1.1. Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas 
de empenho e o Termo de Contrato (se for o caso) relativos ao objeto;  
 
6.1.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento/execução do objeto.  
 
6.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste contrato.  
 
6.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo.  
 
6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada com relação ao objeto; e  
 
6.1.6. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  
 
6.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento/execução do objeto, à Administração reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo 
para isso:  
 
6.2.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado 
da contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na 
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  
 
6.2.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, 
para comprovar o registro de função profissional. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
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7.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, 
estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93. 
§ 1º. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 
será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação 
ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:  
 
7.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste 
Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:  
 
7.2.1. Advertência (na existência de pequenas falhas na execução).  
 
7.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.  
 
7.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.  
 
7.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
e comprovado o prejuízo expressamente pelo Contratado.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
8.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido no 
Contrato, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus decorrentes.  
 
IX - CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
9.1. Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a Contratada deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO SUPORTE 
DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
10.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;  
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.046 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
 
10.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64.  
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
11.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 
da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato.  
 
11.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a Administração 
definir previamente e expressamente a sua aceitação, obedecendo-se disposições 
do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a responsabilidade da contratada.  
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
12.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 
Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma lei, 
poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos assegurem a sua 
aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 10.520/02, uso subsidiário das 
diretrizes da Lei 8.666/93.  
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
13.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a legislação vigente aplicável 
e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a compatibilidade das 
obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no instrumento exordial, sem 
prejuízo da manutenção das condições habilitatórias no decorrer de toda execução, 
assegurada a manutenção da qualidade dos serviços/produtos.  
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
14.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
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14.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
14.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
14.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
14.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
14.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
 
14.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
14.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
14.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
14.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
14.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 8.666/93. 
 
14.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
14.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
14.2.1.1. devolução de garantia se for o caso; 
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14.2.1.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
14.2.1.3. pagamento do custo da desmobilização. 
 
14.2.2. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
14.2.3. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
14.2.4. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
14.2.5. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
16.1. O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
 
16.1.1. Advertência;  
 
16.1.2. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 
16.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
17.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da 
mesma Lei.    
 
17.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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17.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
 
17.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
e prazos; 
 
17.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 
 
17.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
17.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
 
17.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no contrato; 
 
17.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
17.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1o do art. 67 desta Lei; 
 
17.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
17.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
17.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
17.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
 
17.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 
 
17.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
17.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
 
17.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
 
17.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
17.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  
 
17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 
diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
17.2.1. aplicação das penalidades previstas na legislação;  
 
17.2.2. execução da garantia contratual, se houver;  
 
17.2.3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:  
18.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 
de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de outro 
por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, assinam 
este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo que a tudo 
assistiram.  
 
Cordeiros - BA, em 28/04/2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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SEGUROS SURA S.A. 
CNPJ nº 33.065.699/0001-27 

Marcelo Pozzi Pestana 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
   Nome /Identidade 

   
 

____________________________  
   Nome /Identidade 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

 
DISPENSA Nº 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021 

 
 

Espécie    : Serviços  
Contrato nº    : 131/2021  
Resumo do Objeto  : Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, com cobertura total, para 
veículos integrantes da frota municipal de Cordeiros – BA, com assistência técnica 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.023 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2.120 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  
Valor Total do Contrato  : R$ 15.857,74 
Assinatura do Contrato  : 28/04/2021 
Vigência do Contrato  : De 28/04/2021 à 28/04/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros;  
Assina pela Contratada   : SEGUROS SURA S.A., CNPJ nº 
33.065.699/0001-27 – MARCELO POZZI PESTANA, CPF n° 295.882.928-67 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, câmaras de 
ar e protetores de roda para manutenção da Frota Municipal do Município de 
Cordeiros, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: Órgão/Unidade Orçamentária: 0302 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 01 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE SAUDE; 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0304 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 
Atividade: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.022 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.045 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.113 - MANUTENÇÃO DA 
COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA; 2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 
2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS; 2.050 – 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAUDE; Elemento de Despesa: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.  
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente aos lotes 1, 2 
e 3. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 28/04/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: JJLM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.449.538/0001-46 – Assina 
pela Contratada: VINICIUS FAGNER DIAS CASTRO, CPF nº 043.374.245-39. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2021 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2021 
Processo Administrativo Nº 060/2021 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA JJLM 
SERVICOS LTDA – ME. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa JJLM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.449.538/0001-46, empresa 
sediada a Rod BA 263, s/n, Km 88, Loteamento Lagoa do Meio, Piripá - BA, 
representada neste ato pelo SR. VINICIUS FAGNER DIAS CASTRO, brasileiro, 
maior, capaz, empresário, CNH nº 04234771583 e CPF nº 043.374.245-39, 
encontradiço a Rod BA 263, s/n, Km 88, Loteamento Lagoa do Meio, Piripá - BA, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 002/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 
DE RODA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa JJLM SERVICOS LTDA - ME, com sede no endereço supra, por seu titular 
(ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
pneus novos, câmaras de ar e protetores de roda para manutenção da Frota Municipal 
do Município de Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 060/2021. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 002/2021, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de pneus novos, câmaras de ar e protetores de roda para 
manutenção da Frota Municipal do Município de Cordeiros, o qual será 
realizado nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM 
Nº 01218 de 27/04/2021, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 002/2021, PA 
nº 060/2021, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente aos lotes 
1, 2 e 3, com base em preços praticados na área de atuação, devendo o 
pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados 
da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação 
vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não permitido 
qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA:  
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4.1. Os materiais ofertados deverão possuir garantia mínima de 60 (sessenta) 
meses, concedida pelo fabricante, que será contada a partir da data do 
recebimento definitivo dos referidos produtos; 
 

4.2. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, 
desgaste ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não 
decorrente de falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob 
alegação de uso incorreto somente será admitida após reconhecimento pelo 
Município de Cordeiros.  
 

4.3. Os pneus devem ser novos e originais, não recauchutados, não 
recapados, não remoldados e reciclados de nenhuma forma, e com 
garantia de quilometragem mínima de 40.000 (quarenta mil) quilômetros. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – NORMAS TÉCNICAS: 
5.1. Os pneus devem atender aos termos diretrizes e critérios estabelecidos pelo 

INMETRO, os quais deverão ter impresso o selo de vistoria e certificação 
técnica deste Órgão. 
 

5.2. Os pneus fornecidos deverão atender também, de acordo com o disposto em 
cada item, no que couber, às seguintes normas técnicas:  
 

5.2.1. RTQ-41 (REGULAMENTO TÉCNICO DA QUALIDADE PARA PNEUS 
NOVOS), que estabelece os requisitos e métodos de ensaios para pneus 
destinados a automóveis, camionetas de uso misto e seus rebocados leves, 
camionetas, microônibus e caminhões e seus rebocados. 
 

5.2.2. NBR 5531:1990, que denomina e define os componentes da rodagem dos 
veículos rodoviários automotores e seus rebocados, excluídos os ciclomotores, 
as motonetas e as bicicletas. 
 

5.2.3. NBR NM 250:2001, que estabelece os requisitos e os métodos de ensaio a 
serem atendidos no fabricação dos pneus para automóveis, seus derivados e 
rebocados, destinados ao uso normal nas vias públicas. 
 

5.2.4. NBR NM 251:2001, que define os requisitos e os métodos de ensaio a serem 
atendidos na fabricação dos pneus de camionetas, ônibus, caminhões e seus 
rebocados, destinados ao uso nas vias públicas. Também define os pneus que 
podem ser submetidos à operação de ressulcagem.   

 
VI – CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
6.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
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6.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

6.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

6.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

6.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

6.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

6.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

6.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

6.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 

8.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

8.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

8.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

8.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
9. São obrigações da Contratante: 
 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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9.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
9.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
9.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
10.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
10.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
10.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 
10.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
10.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E 
QUITAÇÃO:  

11.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 
CONTRATADA do seguinte modo: 

 
11.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, 

conforme estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo 
recebimento, podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada 
parcela ajustada.  

 
11.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
12.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
13.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 
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13.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
14.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

Órgão/Unidade Orçamentária: 0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE SAUDE; 0306 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 0304 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL; 01 - 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA;  
 
Atividade: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.022 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.114 
- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 
- MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2024 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.121 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS; 
2.050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAUDE;  
 
Elemento de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

14.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
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15.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 
da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
15.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
16.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
17.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
18.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
18.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
18.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
18.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
18.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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18.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
18.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
18.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
18.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
18.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
18.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
18.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
18.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
18.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
18.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
18.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
18.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
18.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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18.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 
ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
18.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
19.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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20.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
21.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
21.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
21.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
21.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
21.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
21.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
21.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
21.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
21.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
21.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
21.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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21.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
21.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
21.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
21.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
21.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
21.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
21.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
21.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
21.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
21.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
21.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
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21.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
21.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XXII - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
22.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
22.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
22.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXIII - CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO:  
23.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 28/04/2021 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

JJLM SERVICOS LTDA – ME 
CNPJ nº 24.449.538/0001-46  
Vinicius Fagner Dias Castro 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2021 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 004/2021 
Processo Administrativo Nº 064/2021 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA JJLM 
SERVICOS LTDA – ME. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa JJLM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.449.538/0001-46, empresa 
sediada a Rod BA 263, s/n, Km 88, Loteamento Lagoa do Meio, Piripá - BA, 
representada neste ato pelo SR. VINICIUS FAGNER DIAS CASTRO, brasileiro, 
maior, capaz, empresário, CNH nº 04234771583 e CPF nº 043.374.245-39, 
encontradiço a Rod BA 263, s/n, Km 88, Loteamento Lagoa do Meio, Piripá - BA, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM EM VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS/BA, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa JJLM SERVICOS LTDA - ME, com sede no endereço supra, por seu titular 
(ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços mecânicos, elétricos, alinhamento, balanceamento, cambagem em veículos 
leves, utilitários, caminhões e máquinas pesadas da frota municipal de Cordeiros/BA.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 064/2021. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar, de forma parcelada a 

Contratante, prestação de serviços mecânicos, elétricos, alinhamento, 
balanceamento, cambagem em veículos leves, utilitários, caminhões e 
máquinas pesadas da frota municipal de Cordeiros/BA, o qual será realizado 
nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01218 
de 27/04/2021, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021, PA nº 
064/2021, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente ao lote 2, com 
base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da 
fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada 
pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que 
serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições 
dispostas no edital e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do 
que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 
justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do serviço pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
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4.1. A licitante vencedora deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, 
qualificado e com experiência na atividade objeto do correspondente lote em 
quantidade suficiente para atender a demanda. 
 

4.2. Os licitantes deverão possuir oficina para a execução dos serviços situada em 
um raio de 190 km da Sede do Município, com acesso por via asfaltada. 
 

4.3. O estabelecimento prestador dos serviços deverá dispor de área edificada e 
coberta para evitar a exposição, em logradouros públicos e a intempéries, dos 
veículos referentes ao(s) lote(s) que venha a vencer, bem como toda a 
aparelhagem, maquinaria, ferramental e equipamentos necessários para 
execução dos serviços. 
 

4.4. Quando da necessidade da prestação de serviços, a Secretaria de 
Administração se responsabilizará em encaminhar o veículo, máquina ou tutor 
até a empresa/oficina vencedora. 
 

4.5. A Licitante Vencedora apresentará orçamento especificando a quantidade 
estimada da correspondente unidade de medida para execução dos serviços, 
bem como o quantitativo e a especificação técnica das peças para reposição, 
que serão fornecidas pela Prefeitura. 
 

4.6. O funcionário responsável, após análise e aprovação dos mesmos, emitirá 
ordem de serviço, que será enviada a empresa para executar os serviços. 
 

4.7. O veículo, máquina que irá ser submetido à manutenção somente poderá ser 
deslocado para oficina da vencedora, mediante "Termo de Vistoria" emitido e 
assinado pelo chefe da divisão de transporte interno e oficinas da Prefeitura do 
Município de Cordeiros. 
 

4.8. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas a Prefeitura do Município 
de Cordeiros, no momento da entrega do mesmo. 
 

4.9. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos, 
máquinas em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de defeito e 
verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto, bem como 
outros serviços recomendados para uma manutenção adequada com garantia 
mínima de 03 meses. 
 

4.10. Após realização do serviço, o veículo, máquina, será retirado da oficina por um 
servidor designado pela Secretaria de Administração. O gestor do contrato fará 
o recebimento provisório. Devendo fazer a vistoria em até 03 (três) dias úteis, 
contados da data da entrega do veículo, máquina pela empresa vencedora, 
devendo também entregar no ato da vistoria a nota fiscal referente aos serviços 
realizados, devendo especificar no campo "observações" da Nota Fiscal: a 
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garantia dos serviços realizados com validade mínima de 03 (três) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, 
marca, modelo, placas, património, prefixo e quilometragem do bem móvel que 
foi submetido aos serviços contratados. 
 

4.11. O prazo de execução dos serviços é de até 10 dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de serviços, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na OS. 
 

4.12. O prazo de validade dos serviços na data da entrega não poderá ser inferior a 
03 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

4.13. A execução do serviço deverá ser no local indicado pela Ordem de Serviços 
expedida pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.14. Os serviços serão realizados conforme cronograma realizado pela Secretaria 
Municipal da Administração. Os bens devem estar livres de imperfeições e de 
danos. 
 

4.15. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas e nos editais pertinentes). 
 

4.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.19. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.20. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
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5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens de acordo com a legislação do objeto 
licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 

 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A04C776F8417FC97D983924A69F02F25



segunda-feira, 3 de maio de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01222 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

9 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar a prestação dos serviços de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato. 
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
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sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
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atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

Órgão/Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL; SECRETARIA DE SAUDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
 
Atividade: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
DA EDUCAÇÃO; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 
2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 
2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.121 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS;  
 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 
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13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
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do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
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16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021 ou até execução total dos serviços, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
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19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XXII - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXIII - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 28/04/2021 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

JJLM SERVICOS LTDA – ME 
CNPJ nº 24.449.538/0001-46  
Vinicius Fagner Dias Castro 

CONTRATADA 
 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2021 
 
 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2021 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, elétricos, 
alinhamento, balanceamento, cambagem em veículos leves, utilitários, caminhões e 
máquinas pesadas da frota municipal de Cordeiros/BA, conforme condições, 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro 
de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: Órgão/Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 
SECRETARIA DE SAUDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL; 
Atividade: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.022 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 2.045 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 
2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS; Elemento 
de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
   
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três mil reais), referente ao lote 2. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 28/04/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
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CONTRATADA: JJLM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.449.538/0001-46 – Assina 
pela Contratada: VINICIUS FAGNER DIAS CASTRO, CPF nº 043.374.245-39. 
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